
REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIÇÃO

(Do Sr. Bohn Gass)

Requer  a  redistribuição  do  PL  2.569  de
2022  para  análise  de  mérito  na  Comissão  de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
(CMADS) e na Comissão de Saúde (CSAUDE).

Senhor Presidente: 

Nos termos dos arts. 139, II, alínea “a” e 32, inciso X, alínea “h”, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a redistribuição do Projeto

de  Lei  nº  2.569  de  2022,  que  “Dispõe  sobre  o  uso  de  herbicidas  hormonais

contendo o princípio ativo 2,4-D”, para que sejam incluídas a Comissão de Meio

Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  (CMADS)  e  na  Comissão  de  Saúde

(CSAUDE) no rol das Comissões Permanentes que devem se manifestar sobre o

mérito deste Projeto de Lei. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 2.569 de 2022, de autoria do Deputado Bibo

Nunes (PL/RS), dispõe sobre o uso de herbicidas hormonais contendo o princípio

ativo 2,4-D. 

Conforme despacho da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados,

o projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).
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De acordo com o texto proposto, o autor ressalta, como justificativa

que  os  herbicidas  hormonais  causam impactos  no  meio  ambiente  e,  por  esse

motivo necessitam de uma regulamentação adicional para seu uso para garantir a

sustentabilidade e a biodiversidade.

Também consideramos que o uso, liberação e regulamentação de

agrotóxicos deva passar pelos órgãos de saúde e vigilância sanitária,  pelo seu

potencial impacto na saúde dos agricultores que trabalham na sua aplicação e os

cidadãos que consomem os produtos agrícolas, é fundamental que a Comissão de

Saúde (CSAUDE) seja ouvida.

Diante do exposto, solicito o deferimento deste requerimento e a

consequente redistribuição do PL 2.569 de 2022 para que a Comissão de Meio

Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  (CMADS)  e  na  Comissão  de  Saúde

(CSAUDE) se pronuncie sobre essa matéria.

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2024.

Deputado BOHN GASS

(PT/RS)
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